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Processo nº 56 A- 2022/2023 

Decisão em Processo Sumário 

Em face do relatório do árbitro do jogo realizado no dia 21/05/2023, pelas 13.30 horas, 

no Campo da Guia – Cascais, relativo à Taça de Portugal S 16, entre a equipa do GDS 

Cascais e a equipa do CR Évora, determinou o Conselho de Disciplina a aplicação de 

sanção ao jogador do GDS Cascais, Manuel Vaz Pinto Norton de Matos, titular da licença 

nº 35104, nos termos e com os fundamentos a seguir indicados: 

Factos  – 

 

Fundamentos 

 Com o referido comportamento, o jogador arguido praticou a infração prevista na alínea 

f) do Artigo 31º do Regulamento de Disciplina FPR 2022/2023 (Carregar ou obstruir 

perigosamente ou agarrar jogador não portador da bola, incluindo carga de ombro), punível 

com uma suspensão de atividade de 2 (duas) a 6 (seis) semanas. 

O jogador beneficia das circunstâncias atenuantes previstas nas alíneas a) do Artigo 9º 

do Regulamento de Disciplina FPR 2022/2023, pois não tem sanções disciplinares 

anteriores registadas na sua ficha. 
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Tratando-se de um jogo do escalão Sub-16, a sanção a aplicar será reduzida a 1/2 

(metade), ao abrigo do disposto no Artigo 37º, nº 1, do Regulamento de Disciplina 

FPR 2022/2023, pelo que pode ter lugar a aplicação de processo sumário, em face das 

disposições conjugadas dos Artigos 45º e 6º do mesmo Regulamento. 

Decisão 

O Conselho de Disciplina decide aplicar ao jogador arguido, Manuel Vaz Pinto Norton de 

Matos, titular da licença nº 35104, a sanção de 1 (uma) semana de suspensão, nos termos 

da alínea e) do Artigo 30º e do nº 1 do Artigo 36º, ambos do Regulamento de Disciplina 

FPR 2022/2023. 

Nos termos do Artigo 14º, nº 2, do Regulamento de Disciplina FPR 2022/2023, os 

jogadores (…) ficam suspensos preventivamente de toda a activdade desportiva, em 

qualquer escalão etário, pelo prazo de 1 (uma) semana, a contar do primeiro dia útil a 

seguir ao dia de jogo (…). 

Sendo o tempo de suspensão preventiva contado para efeitos de cumprimento da 

sanção, nos termos do disposto no nº 1 do artº 20º do Regulamento de Disciplina FPR 

2022/2023, a mesma já se encontra cumprida. 

Notifique-se a presente decisão final ao jogador arguido e ao respetivo clube. 

Averbe-se a sanção disciplinar na Ficha Individual do Jogador e publique-se no Boletim 

Informativo da Federação Portuguesa de Rugby. 

 

Santarém, 2 de Junho de 2023 

 

O Conselho de Disciplina: 
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Carlos Ferrer Santos (Presidente) 

 

Maria Manuel Estrela (Relatora) 

António Pereira 

Alexandre Oliveira  

Francisco Cavaleiro de Ferreira  
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